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PORTARIA No 317, DE 17 DE AGOSTO DE 2009. 
 

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o disposto no art. 167, § 4o, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no art. 
1o, inciso I, do Decreto no 3.035, de 27 de abril de 1999, e o que consta no Processo no 

48000.001525/2001-88, resolve: 
 
Art. 1o Inocentar o servidor ARPUIM ARAÚJO PEREIRA, Engenheiro, Matrícula 

SIAPE no 0453493, do Quadro de Pessoal do Departamento Nacional de Produção Mineral - 
DNPM, lotado e em exercício no 6o Distrito do DNPM, no Estado de Goiás, por falta de provas. 

 
Art. 2o Determinar o registro dos fatos nos assentamentos funcionais do referido 

servidor. 
 
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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